
Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

EDITAL UFMS/PROPP Nº 169, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017.

O  PRÓ-REITOR  DE  PESQUISA  E  PÓS-GRADUAÇÃO,  da  Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a Errata ao Edital  UFMS/PROPP nº 158, de 25 de outubro de 2017  do PROCESSO DE 
SELEÇÃO para o preenchimento de vagas das ESPECIALIDADES MÉDICAS, conforme 
disposições abaixo:

1. No item 10 do Edital, que faz a análise Curricular: 

Onde se lê:

10.4.1 Quadro de Pontuação: 
ANÁLISE CURRICULAR

Item Avaliado
Pontuação 
Máxima

Metodologia de Análise

Monitoria Oficial 10 (dez) pontos

0,20  (zero  vírgula  vinte)  pontos  por 
monitoria  oficial  por  ano.  Só  será 
considerada  a  monitoria  de 1 (um)  ano. 
Monitorias com menos de 1 (um) ano de 
duração não serão pontuadas.

10.5. O candidato  deverá  entregar  os  documentos  comprobatórios  de  titulação  através  de 
FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO de certificados  que são pontuados 
conforme quadro do item 10.4.1, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2018 no local a ser definidos 
através  de  Edital  Específico  que  será  publicado  no  endereço  eletrônico: 
www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

Leia-se:

10.4.2 Quadro de Pontuação: 
ANÁLISE CURRICULAR

Item Avaliado
Pontuação 
Máxima

Metodologia de Análise

Monitoria Oficial 10 (dez) pontos

0,20 (zero vírgula vinte) pontos por 
monitoria oficial por ano. Só será 
considerada a monitoria de 1(um) ano 
letivo. Monitorias com menos de 1 (um) 
ano letivo não serão pontuadas. 

10.5. O candidato  deverá  entregar  os  documentos  comprobatórios  de  titulação  através  de 
FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO de certificados  que são pontuados 
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conforme quadro do item 10.4.1, nos dias 08 e 09 de janeiro de 2018 no local a ser definidos 
através  de  Edital  Específico  que  será  publicado  no  endereço  eletrônico: 
www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

2.  No Anexo II do Edital, que faz previsão da unidade/programas/vagas:

Onde se lê:

C) ESPECIALIDADES COM PRÉ-REQUISITO EM CIRURGIA GERAL

INSTITUIÇÃO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Programa
Duração do 
PRM Em 

Anos

Vagas 
oferecidas/an

o de PRM

Vagas 
reservadas para 

as forças 
armadas

Vagas 
disponívei

s

Cirurgia Vascular 02 anos 01 00 01

Urologia 03 anos 02 00 02

Leia-se:

C) ESPECIALIDADES COM PRÉ-REQUISITO EM CIRURGIA GERAL

INSTITUIÇÃO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Programa
Duração do 
PRM Em 

Anos

Vagas 
oferecidas/an

o de PRM

Vagas 
reservadas para 

as forças 
armadas

Vagas 
disponívei

s

Cirurgia Vascular 02 anos 01 00 01

Urologia 03 anos 01 00 01
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